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PORTARIA Nº 1940/2021/GS/SEDUC 
DE 14 DE MAIO DE 2021. 

Altera  o  Art.  3º  da  Portaria  nº  1307/2021/
GS/SEDUC, de 13 de abril de 2021, que constitui
a  Comissão  Organizadora  do  Processo  de
Seleção  de  Professores  Bolsistas  para  atuar
nos cursos de Formação Inicial e Continuada-
FIC,  do  Pronatec  Prisional,  e  dá  providências
correlatas. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DO ESPORTE E DA CULTURA, no uso das
atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o disposto no art.  25 e 211, § 3º,  da
Constituição Federal do Brasil, de 05 de outubro de 1988, no art. 90, da Constituição Estado
de Sergipe, de 05 de outubro de 1989, e, em consonância com o disposto no artigo 17 e no
artigo 29, inciso XVI, ambos da Lei nº 8.496, de 28 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Estrutura  Organizacional  Básica  da  Administração  Pública  Estadual  -  Poder  Executivo  de
Sergipe. 

RESOLVE: 

Art. 1º Alterar o Art 3º, da Portaria Nº 1307/2021/GS/SEDUC, de 13 de abril de 2021, que passa a
vigorar com a seguinte redação: 

“Art.  3º  Compete  à  Comissão  Organizadora,  a  execução  das
atividades concernentes ao planejamento, organização e realização
do Processo Seletivo de Professores Bolsistas para cursos FIC’s na
modalidade presencial do Pronatec Prisional, no período de 13 de
abril a 12 de maio de 2021.”

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de
abril de 2021.
Art. 3º Revogam-se às disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 

Secretaria de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura.

Gabinete do Secretário de Estado da Educação, do Esporte e da Cultura. 

Rua Gutemberg Chagas, 169, DIA - CEP: 49040-780 - Aracaju / SE
Fone: 3179-8875  www.seduc.se.gov.br

E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019



Página:2 de 2

Aracaju, 14 de maio de 2021. 

JOSUÉ MODESTO DOS PASSOS SUBRINHO
Secretário(a) de Estado
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